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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 061/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1040/2026 

 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, por meio do seu pregoeiro, 
designado pela Portaria nº. 112/2025, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, realizará 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, com modo de disputa “ABERTO”, destinada ao objeto REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene, 
destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de 
Educação, Assistência Social, Administração, Cultura, Finanças, Esportes, 
Infraestrutura, Desenvolvimento Econômico, Governo e Turismo, obedecendo 
integralmente a Legislação que se aplica a modalidade de Pregão e ao Sistema de 
Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n. 56/2023, da Lei Complementar n. 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n. 8.078/1990 e demais legislações complementares. 
Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as 
especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão às 
previstas neste instrumento convocatório, não sendo aceito alegações de suposta 
indução ao erro, razão pela qual o licitante deverá se atentar unicamente as 
descrições do objeto contidas neste instrumento. 
 
Editais e demais documentos: O Edital e a documentação que o acompanha 
poderão ser obtidos no site do Município e na plataforma da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, conforme link´s abaixo. 
Link: https://www.camponovodoparecis.mt.gov.br/licitacao/ 
bllcompras.com           
 
Recebimento das propostas: a partir do dia 15 de junho de 2026, às 08:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Do encerramento das propostas: dia 25 de junho de 2026, às 08:00 horas.  
(horário de Brasília - DF) 
 
Data de abertura das propostas: dia 25 de junho de 2026, às 09:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Início da sessão de disputa de preços: dia 25 de junho de 2026, às 09:05 horas. 
(horário de Brasília - DF). 
 
Meios para contato: 
Telefones: (65) 3380-0500 ramal 305 
E-mail: licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br 
Dias e horários: de Segunda a Sexta - feira,  
Das 07h00min às 11h00min horas e das 13h00min as 17h00min horas (Horário Local). 
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1. OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente Licitação o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene, destinados ao atendimento 
das demandas das Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social, 
Administração, Cultura, Finanças, Esportes, Infraestrutura, Desenvolvimento 
Econômico, Governo e Turismo. 
 
1.2 A licitação será realizada por ITEM, conforme descrito no Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 
1.4 A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando 
indicar marcas como referência de qualidade, necessidade de padronização, 
necessidade de manter a compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de 
atender, assim como, eventuais vedações de marcas ou produtos que não atendam as 
expectativas da Administração, conforme art. 42 da Lei 14.133/2021. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias previstas para os órgãos e entidades. 
 
3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Registro Cadastral do SICAF e no Sistema Eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL (bllcompras.com). 
3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 
3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto 
licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato 
Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
 
3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, 
ferramenta informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL, aba Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico 
bllcompras.com, que está integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
3.3 A licitante que não for cadastrada deverá realizar o seu cadastramento na 
plataforma e atender aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e 
operacionalização, inclusive autorizar a Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização. 
3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas 
antes do horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo 
estabelecido no Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 
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3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.4 A participação nesta licitação significa:  
3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 
3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam.  
3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua 
forma eletrônica.  
3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou 
questionamento quanto ao seu conteúdo.  
 
3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 
3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nesta 
condição; 
3.5.10 Sociedades cooperativas; 
3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato/ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica da licitante; 
3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
3.6 Da exclusividade para empresas ME e EPP: 
3.6.1 A licitação será EXCLUSIVA para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, e equiparadas, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123, 
de 14 de dezembro de 2006, c/c art. 4° da Lei 14.133/2021. 
3.6.2 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 
benefícios previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 
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deverão declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º 
da referida.  
3.6.3 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará 
renúncia aos benefícios da citada legislação.  
3.6.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da 
licitação e sendo vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação 
conforme edital e Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3.6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 
licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 
3.6.6 A obtenção dos benefícios previstos na LC 123/2006 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br.  
4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou 
empresa associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil deverá nomear por 
meio do instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
  
4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por 
meio de empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá 
manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
  
4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.   
4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 
do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
5.2 As impugnações deverão ser apresentadas exclusivamente por meio do portal 
BLL, no ambiente do respectivo certame eletrônico. Impugnações encaminhadas por 
outros meios, inclusive por e-mail, não serão conhecidas. 
 
5.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação. 
  
5.4 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 
caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração 
para a realização do certame. 
 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro exclusivamente por meio do portal BLL, no ambiente do 
respectivo certame eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública. Pedidos de esclarecimentos encaminhados por 
outros meios, inclusive por e-mail, não serão conhecidos. 
 
5.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
 
5.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
5.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.8 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
 
5.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
5.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
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6.2 A licitante interessada deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por 
meio do Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
bllcompras.com. 
6.2.1 A proposta de preço deverá ser obrigatoriamente registrada no campo 
especifico disponibilizado pela plataforma eletrônica BLL, devendo conter, conforme a 
natureza do objeto, a indicação da marca e do modelo do item ofertado (quando 
aplicável), o valor global ou unitário (conforme o caso); 
6.2.2 O registro deverá ser realizado até a data e horário-limite fixados no edital para 
o recebimento das propostas, decorrido o prazo estabelecido, o sistema realizará 
encerramento automático da etapa de recebimento de propostas. 
 
6.3 A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante 
interessada no próprio sistema, devendo identificar: 
a) A descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no 
ANEXO I; 
b) Marca: 
c) QUANTIDADES, de acordo com as informações constantes no ANEXO I. 
 
6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
6.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no objeto deste instrumento; 
6.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
6.9 As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo 
estabelecidos em edital, quando participarem de licitações públicas; 
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6.10 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta de preço anteriormente inseridos no Sistema. 

 
6.11 A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá 
preencher em campo próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta 
correspondente ao PREÇO POR ITEM, para fins de disputa, expresso em real, 
incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, tais como impostos 
encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 
insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo 
direto ou indireto do objeto. 
 
6.12 No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar 
“Termo de Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações:  
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
6.13 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.13.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e 
existir item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
6.13.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei 
Complementar 123/2006 assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na respectiva Lei 
Complementar. 
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6.14 Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta 
inicial, a parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo, com o registro do seu lance final aceitável. 
6.14.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances 
intermediários ou que cobrir a melhor oferta.  
6.14.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente.] 
 
6.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de 
julgamento for por menor preço ou percentual de desconto menor a lance já registrado 
por ela no sistema quando o critério de julgamento for por maior desconto. 
 
6.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos pelas demais licitantes na forma da seção seguinte deste Edital. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 A partir da data e horário estabelecidos em Edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste instrumento. 
 
7.2 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, que contenham vícios insanáveis, que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Anexo I, ou que identifique o licitante. 
7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e as licitantes. 
 
7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dos Itens. 
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7.6 A licitante somente poderá oferecer valor inferior (ou maior percentual de 
desconto, quando o critério for maior percentual de desconto) em relação ao último 
lance por ela ofertado e registrado pelo sistema. 
7.6.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ela ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 
7.6.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
 
7.7 O procedimento seguirá de acordo com o modelo de disputa “ABERTO”, em que 
as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
  
7.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
7.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.10 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.  
 
7.11 Encerrada a fase competitiva poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de 
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço e definição de colocações, se a diferença em relação a 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) da 
melhor proposta.  
7.11.1 Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários. 
 
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
  
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
  
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Itens, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme Decreto Municipal n. 56/2023; 
7.20.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
7.20.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Município; 
b) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 
c) Empresas brasileiras; 
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d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
7.22 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 
negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
7.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
 
7.24 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
 
7.25 Encerrada a etapa de lances, o licitante provisoriamente vencedor deverá anexar 
no campo especifico destinado para tal finalidade da plataforma eletrônica a sua 
proposta ajustada e, quando solicitado a documentação de habilitação, no prazo 
Maximo de 02 (duas) horas contadas da convocação do pregoeiro. 
 
7.26 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, em caráter excepcional, 
caso seja necessário realizar diligências. 
 
7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
7.28 Considerando o incentivo ao desenvolvimento local, as Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas no Município de Campo 
Novo do Parecis terão preferência na contratação, desde que apresentem 
proposta com valor até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido, 
conforme disposto no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
56/2023 e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria - 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 
8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas. 
8.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.4 A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
8.2 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta 
de condição de participação. 
 
8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
8.4 Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o estabelecido no presente Edital. 
 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas neste instrumento; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.7 Os erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta, desde que não alterem a sua substância. 
8.7.1 A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
8.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
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8.8 Não será exigido amostras/protótipos. 
 
8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à 
licitante vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das 
propostas, com exceção dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas, quando deverão ser exigidos de todas as licitantes. 
 
9.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, com 
as comprovações devidamente atualizada para que estejam válidas na data da 
abertura da sessão. 
9.3.1 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, 
previstas nos itens, 9.17, 9.18 “a”, “b” e “e”, 9.19 e 9.20 desse edital. 
 
9.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.4.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
9.5 O licitante provisoriamente vencedor deverá anexar no campo especifico 
destinado para tal finalidade da plataforma eletrônica, sua proposta ajustada e a 
documentação de habilitação, no prazo máximo de 02(duas) horas contadas da 
convocação do pregoeiro.  
9.5.1 É de responsabilidade exclusiva da licitante garantir que os documentos sejam 
anexados corretamente e dentro do prazo estabelecido. O não cumprimento desta 
exigência resultará na inabilitação do licitante. 
 
9.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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9.7 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.9 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
quando entender que os documentos apresentados são inconclusivos, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela 
licitante e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
9.11 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.12 Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
9.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
9.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.15 Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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9.16 Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
9.17 Regularidade Jurídica 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.17.1 No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, 
automaticamente pelo agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos 
serem considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na 
contratação como uma SLU. 
 
9.18 Regularidade fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CND - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
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NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de 
validade, as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem 
anteriores a 60 (sessenta) dias da data de abertura certame. 
 
9.18.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas 
de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa; 
9.18.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 §5º da Lei 
Federal 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ou revogar a licitação. 
 
9.19 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
9.19.1 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à 
realização do certame. 
9.19.2 Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, 
a mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da 
data de abertura do certame; 
9.19.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.20 Qualificação Técnica  
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado onde ateste que a licitante já entregou produtos da mesma natureza do 
presente edital e que os mesmos foram realizados de maneira satisfatória quanto à 
qualidade e prazos; 
 
9.21 Documentação Complementar 
a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo 
constante do Anexo deste Edital;  
b) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, 
Agente Político ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer 
um deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau.  
c) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, 
suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
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d) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo do anexo 
II). 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 235 e ss. do Decreto Municipal 
56/2023. 
 
10.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.2.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data 
de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2 O prazo para manifestar a intenção de recorrer é de 30 (trinta) minutos, 
iniciando automaticamente após a fase de habilitação; 
10.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 
 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
 
10.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
podendo ser solicitado pelo e-mail licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br  
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 
declarada vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 
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43, § 1º da LC 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
11.2 Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão 
reaberta, por meio do sistema eletrônico (“chat” ou email), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
12.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 
12.1.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e 
aos procedimentos auxiliares da licitação. 
 
13. CONTRATAÇÃO 
13.1 A Ata de Registro de Preços, no presente pregão, será o instrumento vinculativo 
entre as partes, formalizando os compromissos estabelecidos. A aquisição dos itens 
registrados será realizada por meio da emissão da Nota de Empenho ou da Ordem de 
Fornecimento. 
 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 Após a homologação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por 
email previamente informado, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
sob pena de decair do direito ao Registro; 
 
14.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
 
14.3 A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da 
aquisição da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços 
serve para assegurar uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência. 
 
14.4 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 06 (seis) meses, contados da 
data de publicação, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que 
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haja saldo remanescente e comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 
 
14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 
Preços, bem como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação 
da vigência. 
 
14.6 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços verificar-se-á, por meio 
do SICAF e de outros meios, se a licitante vencedora mantém as condições de 
habilitação. 
 
14.7 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF e/ou de outros meios, será 
dado 05 (cinco) dias corridos para regularizar a situação, sob pena de aplicação da 
sanção administrativa. 
 
14.8 Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
nas condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 
 
14.9 Os preços registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 06 (seis) meses 
contado da data do procedimento licitatório que originou o presente contrato. 
 
14.10 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
14.10.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.11 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do 
Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
14.11.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
14.11.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
14.11.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
14.11.3.1 Autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
14.11.3.1.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 
 
14.12 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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14.13 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
14.14 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
14.15 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
15. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E FORNECIMENTO: 
15.1 O Fornecedor deverá entregar os itens solicitados em até 07 (sete) dias 
corridos, contados do recebimento da solicitação (Empenho), nas quantidades nele 
especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo 
adicional; 
15.2 As entregas deverão ser feitas nos horários normais de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, 
nos endereços citados em anexo, obedecendo a quantidade solicitada por cada 
secretaria; 
15.3 Os itens deverão ser entregues de acordo com o departamento/secretaria 
solicitante e nos locais indicados no momento do pedido, cabendo à contratada o seu 
descarregamento e alocação dos itens no local indicado pelo agente que for recebê-lo.  
15.4 O Fornecedor deverá entregar a quantidade que for solicitada, não podendo o 
mesmo alegar que deverá ser carga fechada, ter pedido mínimo ou qualquer outra 
questão referente à quantidade; 
15.5 Quando houver solicitação de itens por mais de uma Secretaria, ainda que a 
entrega ocorra na mesma data, no mesmo local ou de forma conjunta, a contratada 
deverá separar, identificar e acondicionar os produtos conforme cada pedido, 
empenho ou autorização de fornecimento, de modo que cada Secretaria receba 
exatamente os itens e quantitativos por ela solicitados. Fica vedada a entrega de 
produtos misturados, sem separação por órgão solicitante, cabendo à contratada 
organizar os materiais de forma individualizada, com identificação clara da Secretaria 
destinatária, a fim de facilitar a conferência, o recebimento e o controle dos itens 
entregues. 
15.6 Os produtos deverão conter na sua embalagem a marca, prazo de validade e 
demais informações pertinentes conforme especificações exigidas; 
15.7 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
transportados em veículos adequados e sob a responsabilidade da Contratada, 
atendendo a todas as normas sanitárias;  
15.8 Serão recusados os produtos que forem entregues em desconformidade com o 
previsto neste instrumento;  
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15.9 Caso a contratada necessite de prorrogação de prazo, deverá apresentar 
pedido formal, devidamente justificado, o qual estará sujeito à análise e aprovação do 
contratante, sem qualquer custo adicional à Administração.  
15.10 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, 
livre de amassados, rasgos, molhados, fora do prazo de validade ou qualquer outro 
defeito, sendo sempre conforme as especificações, dentro dos prazos e locais 
indicados pela solicitante;  
15.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento e quaisquer outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada;  
15.12 Os itens deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança 
previstas em lei. 
15.13 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional 
de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
16.1 São obrigações da administração pública: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor 
contratado, de acordo com este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a entrega dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estabelecidas no presente instrumento; 
c) Receber provisoriamente, conforme dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do artigo 140 
da Lei 14.133/21, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de verificação de 
conformidade com a especificação do estudo técnico preliminar e termo de referência; 
d) Receber definitivamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término da 
verificação da conformidade, qualidade e quantidade do material, com a consequente 
aceitação; 
e) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou 
em parte, às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor 
especialmente designado, podendo solicitar esclarecimentos, documentos e realizar 
inspeções sempre que necessário; 
g) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado pelos valores correspondentes ao 
fornecimento dos objetos adquiridos, observados o prazo, a forma e as condições 
estabelecidos no instrumento contratual. 
h) Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado, sendo o pagamento 
condicionado ao recebimento definitivo do objeto e à apresentação da documentação 
fiscal adequada; 
i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 
56/2023 e neste instrumento; 
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j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais; 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por 
meio de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16.2 Obrigações da contratada: 
16.2.1 A contratada deverá cumprir integralmente todas as disposições contratuais, 
assumindo total responsabilidade pela execução do objeto, conforme as seguintes 
obrigações: 
a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a 
emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, 
mantendo-a atualizada e válida durante toda a vigência da Ata ou instrumento 
equivalente, inclusive em eventuais prorrogações. 
b) Manter atualizados seus dados cadastrais e meios de contato, incluindo telefone, 
WhatsApp e e-mail, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou 
instrumento equivalente. 
c) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo 
integralmente os riscos e as despesas decorrentes da correta, tempestiva e perfeita 
execução do objeto. 
d) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou instrumento 
equivalente, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo de outras medidas previstas em lei. 
e) Efetuar a entrega dos produtos nos locais previamente indicados no momento do 
pedido, em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e acondicionados, 
livres de amassados, rasgos, umidade, vazamentos, avarias ou quaisquer outros 
defeitos, observando integralmente as especificações exigidas no edital, na proposta, 
na autorização de fornecimento e neste instrumento. 
f) Entregar os produtos acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual deverão 
constar, de forma detalhada, os produtos fornecidos, as marcas, os quantitativos, os 
valores e demais informações necessárias à conferência pela Administração. 
g) Apresentar, juntamente com a nota fiscal, a autorização de fornecimento e as 
certidões de regularidade fiscal Federal, Estadual e Municipal, de regularidade 
trabalhista e do FGTS, quando exigidas para fins de recebimento e pagamento. 
h) Encaminhar a nota fiscal e os documentos exigidos por meio do Portal do 
Fornecedor, disponível no endereço eletrônico 
https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_camponovodoparecis/servlet/home, para 
conferência e validação da documentação pelo responsável competente, que, após a 
regular verificação, encaminhará o processo para pagamento. 
i) Executar a entrega sem ônus adicional para a Administração, cabendo ao 
fornecedor contratado todas as despesas de transporte, frete, tributos, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
securitários e quaisquer outros custos decorrentes direta ou indiretamente do 
fornecimento do objeto. 
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j) Realizar o descarregamento e a alocação dos produtos no local indicado pelo 
agente responsável pelo recebimento, observando as orientações da Secretaria 
solicitante. 
k) Atender integralmente às quantidades solicitadas pela Administração, conforme 
Nota de Empenho, autorização de fornecimento ou documento equivalente, sendo 
vedada a exigência de pedido mínimo, fornecimento apenas em carga fechada ou 
qualquer outra restrição que inviabilize a entrega conforme a necessidade do 
contratante. 
l) Comunicar à Administração Municipal, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas da data prevista para entrega, quaisquer motivos devidamente 
justificados e comprovados que possam impedir o cumprimento do prazo estabelecido. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos, avarias, inconformidades ou danos 
decorrentes do objeto fornecido, nos termos da legislação aplicável, especialmente do 
Código de Defesa do Consumidor. 
n) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
que apresentarem defeitos, avarias, vícios ou desconformidade com as especificações 
exigidas, no prazo estabelecido pela Administração, contado da notificação formal. 
o) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do envio, recolhimento, 
substituição ou troca dos produtos que não atenderem às especificações exigidas. 
p) O recebimento definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade do fornecedor 
contratado pela qualidade, conformidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas posteriormente, excetuados os casos 
comprovados de uso inadequado ou mau uso pela Administração. 
q) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo nas 
hipóteses expressamente autorizadas pela Administração e permitidas pela legislação 
aplicável. 
r) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da Ata de Registro de 
Preços ou autoridade superior, nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021, 
prestando imediatamente os esclarecimentos, informações e documentos que forem 
solicitados. 
s) Responder legal, administrativa e financeiramente por danos causados à 
Administração ou a terceiros em decorrência da execução do objeto, sem que a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante reduza ou exclua sua 
responsabilidade. 
t) Assumir integralmente as obrigações e encargos decorrentes da execução da Ata 
ou instrumento equivalente, incluindo as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais, securitárias e demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante nem poderá onerar o 
objeto da Ata de Registro de Preços. 
u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos no art. 
124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
v) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços ou 
instrumento equivalente, as exigências legais de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como demais reservas 
de cargos previstas na legislação, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 
14.133/2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
F

19
-F

11
E

-7
E

40
-8

82
B



 

 
Página 25 de 59 

 

w) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 
execução da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
x) Fornecer produtos de primeira qualidade, em conformidade com as normas 
técnicas, sanitárias, de segurança e de qualidade aplicáveis, sendo vedado o 
fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, na ausência destas, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou por outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 
 
17. DO PAGAMENTO  
17.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
bens/serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo 
setor competente, acompanhada do relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de 
acordo com a ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
17.1.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações 
sobre o prazo, as condições e marca do produto entregue, o cumprimento das 
cláusulas contratuais, bem como qualquer outra informação relevante que seja 
necessário informar, conforme estabelecido na cláusula 19 deste Edital. 
 
17.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias 
legais incidentes. 
 
17.3 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para 
fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, 
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média 
da cesta de Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo 
do Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de 
inadimplemento. 
 
17.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
 
17.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 17.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos 
cofres públicos municipais. 
 
17.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
 
17.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
17.8 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c 
da contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
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17.9 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento 
expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
17.10 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim 
todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
 
17.11 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, 
da Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com 
pessoas jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no 
art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 
1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, 
e por fim Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a 
consequente retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os 
pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  
 
17.12 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”. 
 
17.13 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da contratada. 
 
17.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante.  
 
17.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
 
17.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
17.17 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 
17.1 somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Comete infração administrativa à licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
18.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 
de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
18.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
 
18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
18.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o 
Decreto Municipal n. 56/2023. 
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18.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
 
18.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
 
18.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
18.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de: 
a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto 
no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
18.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do 
objeto não executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, i da lei federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no 
art. 6º do decreto municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
 
18.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
 
18.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, 
VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto 
no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
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c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 
155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, 
II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
18.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 
fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 
integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado 
no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
 
18.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) 
dias de atraso; 
18.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter 
a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
18.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor 
do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os 
procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
18.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
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d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem 
que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
18.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
18.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
18.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
 
18.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 
e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto 
Municipal 056/23.  
 
18.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 
relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 
 
18.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
18.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o 
impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
observando-se os seguintes parâmetros: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
F

19
-F

11
E

-7
E

40
-8

82
B



 

 
Página 31 de 59 

 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 
2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
 
18.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 
 
18.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 
cumulativamente à sanção mais grave. 
 
18.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
 
18.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção 
à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, conforme Decreto Municipal 56/2023.  
 
18.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme 
Decreto Municipal 56/2023. 
 
18.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
18.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 
poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
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a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
19.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
19.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições 
são relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o 
processo com toda a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização 
da Ata de Registro de Preços,  acompanhar a manutenção das condições 
habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades 
encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção 
administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto 
Municipal 56/2023. 
 
19.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são 
relativas à execução do objeto, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
 
19.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o 
gestor elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como 
referência o Edital e a presente a ata de registro de preços e constará as estratégias 
de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto 
Municipal 56/2023. 
 
19.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a 
mensuração dos seguintes aspectos: 
a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a 
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e   
c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
 
19.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações 
em que o fornecedor:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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19.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
 
19.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 
19.9 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.10 O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por 
portaria. 
 
19.11 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico da Bolsa de 
Licitação e Leilão do Brasil - BLL. 
 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
 
20.5 A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 
 
20.6 A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.7 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
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pelos encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata 
de Registro de Preços.  
 
20.8 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos 
os custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente normal na Administração Pública Municipal.  
 
20.10 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados. 
 
20.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 
14.133/2021 e Decreto Municipal 56/2023. 
 
20.12 No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
20.12.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
20.12.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
20.12.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
20.13 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, 
o Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis. 
 
20.14 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Anexo I: Especificação dos Itens;  
b) Anexo II: Modelo de Declarações;  
c) Anexo III: Modelo de Proposta de Preço; 
d) Anexo IV: Minuta da Ata de Registro de Preço. 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 12 de junho de 2026. 
 
 

Priscilla Gimenez Siqueira Gonçalves Olsson 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID 
FORN QTD VALOR TOTAL 

1 20845 ÁGUA SANITÁRIA - SOLUÇÕES 
AQUOSAS À BASE DE HIPOCLORITO 
DE SÓDIO OU CÁLCIO, COM TEOR 
DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% 
P/P, DURANTE O PRAZO DE 
VALIDADE (MÁXIMO DE 6 MESES). 
PRODUTO PODERÁ CONTER 
APENAS HIDRÓXIDO DE SÓDIO OU 
CÁLCIO, CLORETO DE SÓDIO OU 
CÁLCIO E CARBONATO DE SÓDIO 
OU CÁLCIO COMO ESTABILIZANTE. 
PODE TER AÇÃO COMO ALVEJANTE 
E DE DESINFETANTE DE USO 
GERAL, EMBALAGEM DE 5 LITROS  

UNIDADE 648 17,21 11.152,08 

2 54126 ÁLCOOL 70% - FORMA LÍQUIDA - 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA 
ANVISA. O RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME DO PRODUTO, 
CONCENTRAÇÃO, COMPOSIÇÃO, 
NÚMERO DE REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE COM CNPJ. O 
PRODUTO DEVE POSSUIR 
NOTIFICAÇÃO OU REGISTRO NA 
ANVISA. EMBALAGEM RÍGIDA, DO 
TIPO GALÃO PLÁSTICO, COM 
CAPACIDADE LÍQUIDA DE 5 LITROS, 
DEVIDAMENTE LACRADA E COM 
TAMPA ROSQUEÁVEL. 

GALÃO 324 37,87 12.269,88 

3 48637 BALDE DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, 
COM ALÇA DE METAL. 

UNIDADE 163 19,9 3.243,70 

4 30500 DESINFETANTE LÍQUIDO, GALÃO DE 
5 LITROS, PARA USO GERAL, 
ESSÊNCIAS DIVERSAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. MARCAS REFERÊNCIAS: 
YPÊ, KALIPTO E AZULIM. 

BOMBONA 
5,000 
LITRO 

540 18,19 9.822,60 

5 1969 DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM 
SPRAY, ESSÊNCIAS DIVERSAS, 
FORMATO CILÍNDRICO. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 300 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. UNIDADE. 

UNIDADE 544 12,18 6.625,92 

6 56355 DETERGENTE ALCALINO CLORADO 
CONCENTRADO. PRINCIPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SODIO 3-5%, PH 
11,3 A 14. DENSIDADE 1,0G/ML. USO 
NA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
COM RESIDUOS GORDUROSOS. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UNIDADE 540 10,07 5.437,80 
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7 56354 DETERGENTE DESINCRUSTANTE 
ALCALINO, LIQUIDO, INCOLOR, 
SOLUVEL EM ÁGUA, GALÃO COM 5 
LITROS, ROTULO COM N° DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

GALAO 
5,000 
LITRO 

238 50,78 12.085,64 

8 47798 DETERGENTE LÍQUIDO, PARA 
LOUÇAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PH NEUTRO, 
GLICERINADO, DETERGENTE DE 
ALTA PERFORMANCE, EXCELENTE 
NA REMOÇÃO DE GORDURAS E 
SUJEIRAS DAS LOUÇAS, COM 500ML, 
PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
EMBALAGEM 500 ML, MARCA 
REFERÊNCIA LIMPOL, AZULIM E YPÊ, 
OU SIMILAR COM MELHOR 
QUALIDADE. (ACÓRDÃO TCU 
PLENÁRIO 113/2016). 

FRASCO 
500,000 

MILILITRO 

2160 2,86 6.177,60 

9 2226 ESCOVA SANITARIA PARA LIMPEZA 
DE BANHEIROS COM SUPORTE, 
BASE DE CORPO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO BASE DA 
BOLA COM 11CM E 9CM DE 
PROFUNDIDADE, MEDINDO CABO 
COM 38CM DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE 86 9,62 827,32 

10 6960 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, EM AÇO 
CARBONO, ABRASIVIDADE FINA, 
PARA LIMPEZA E BRILHO, PESO 
LÍQUIDO NÃO INFERIOR A 50G, 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 8 
UNIDADES. PRODUTO COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. MARCAS 
REFERÊNCIAS: BOM BRIL E 
ASSOLAN. 

PACOTE 
8,000 

UNIDADE 

648 3,46 2.242,08 

11 47801 ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE - 
EM ESPUMA POLIURETANO E FIBRA 
SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 
100MMX70MMX20MM, EMBALAGEM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DO FABRICANTE, 
MARCA REFERÊNCIA SCOTCH 
BRITE, 3 M E AZULIN,OU SIMILAR 
COM MELHOR QUALIDADE. 
(ACÓRDÃO TCU PLENÁRIO 113/2016). 

UNIDADE 432 1,58 682,56 

12 2667 FLANELA 30X50CM UNIDADE 342 4,8 1.641,60 

13 50801 LIMPA ALUMINIO FRASCO 500ML, 
LIMPADOR ESPECÍFICO PARA 
SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO, 
EFICIENTE NA REMOÇÃO DE 
SUJEIRAS E MANCHAS 
INCRUSTADAS, DEVE ALÉM DE 
REMOVER SUJEIRAS E MANCHAS 
DAR BRILHO AO ALUMÍNIO. MARCAS 
REFERÊNCIA: POLYLAR, POLITRIZ, 
LIMPOL. 

FRASCO 
500,000 

MILILITRO 

268 3,88 1.039,84 

14 56356 LIMPADOR DE PISO - LIMPA 
FERRUGEM DE PAREDES, PISOS E 
PORCELANATOS. EMBALAGEM DE 5 
LITROS 

BOMBONA 
5,000 
LITRO 

386 40,23 15.528,78 

15 56357 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO 
CITRUS. EMBALAGEM DE 5 LITROS 

FRASCO 
5,000 
LITRO 

324 28,46 9.221,04 
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16 50804 LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO 
EM FRASCO PLASTICO DE 500ML - 
LIQUIDO DESENGORDURANTE,  
COMPOSTO ATIVO CONSERVANTE, 
EMULSIFICANTE, COADJUVANTES, 
CORANTE, FRAGANCIA E 
VEICULO,AMINA ETOXILADA 
QUATEMIZADA. MARCAS 
REFERÊNCIAS: VEJA, QBOA E 
FACILITA. 

FRASCO 
500,000 

MILILITRO 

238 5,02 1.194,76 

17 8860 LIMPA VIDRO COM APLICADOR, 
PRINCÍPIO ATIVO LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: NONIL FENOL ETOXILADO, 
ÁLCOOL, ÉTER GLICOLICO, 
HIDROXIDO DE AMÔNIO, CORANTE, 
PERFUME E ÁGUA, EMBALAGEM 
CONTENDO 500ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 398 16,19 6.443,62 

18 50565 LUVA MULTI USO, VOLTADA PARA 
PROTEÇÃO NA LAVAGEM DE 
MATERIAIS. COMPOSTA POR LATEX 
C/FORRO DE ALGODÃO, DE BOA 
QUALIDADE. ANATÔMICA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE POR 
PAR. COR AMARELO. TAMANHO M.  

UNIDADE 290 5,49 1.592,10 

19 50566 LUVA MULTI USO, VOLTADA PARA 
PROTEÇÃO NA LAVAGEM DE 
MATERIAIS. COMPOSTA POR LATEX 
C/FORRO DE ALGODÃO, DE BOA 
QUALIDADE. ANATÔMICA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE POR 
PAR. COR AMARELO. TAMANHO P.  

PAR 290 5,39 1.563,10 

20 46761 LUVA PARA LIMPEZA - BORRACHA 
DE LATEX NATURAL, TAMANHO 
GRANDE, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, COM SUPERFICIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 

PAR 290 5,4 1.566,00 

21 16808 MANGUEIRA JARDIM  C/30MTS UNIDADE 29 109,02 3.161,58 

22 36221 PANO DE CHÃO FLANELADO 
GRANDE, PARA LIMPEZA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
80X90CM 

UNIDADE 324 9,98 3.233,52 

23 4133 PÁ PARA LIXO, CONFECCIONADO EM 
METAL GALVANIZADO, COM CABO 
LONGO 

UNIDADE 63 15,91 1.002,33 

24 30547 PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES 
PICOTADA, EM ROLO, NÃO 
RECICLADO, ALTA ABSORSÃO, 
EMBALAGEM EM PACOTE COM 
16(DEZESSEIS) UNIDADES, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS 10CMX60M, NA 
COR BRANCO, COM A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES, 
INDICAÇÃO DE NÃO RECICLADO, 
COR E LOTE DO PRODUTO. PACOTE. 

PACOTE 
16,000 
ROLO 

948 23,46 22.240,08 

25 48636 PAPEL TOALHA - FOLHA DUPLA 
(ROLO) , PICOTADO, TEXTURA NO 
PAPEL, ALTA ABSORÇÃO 
DIMENSÕES MINIMAS: 22X19 CM 
COR BRANCO, PACOTE COM 02 
UNIDADES ( 60 FOLHAS POR ROLO) 

PACOTE 
2,000 
ROLO 

540 6,01 3.245,40 
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26 20844 PAPEL TOALHA, INTERFOLHA, NÃO 
RECICLADO, BOA ABSORÇÃO, COM 2 
DOBRAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 21 X 22,5CM, NA 
COR BRANCA. PACOTE COM NO 
MÍNIMO 1000 FOLHAS. PACOTE. 

PACOTE 
1000,000 
FOLHA 

636 15,87 10.093,32 

27 48627 PEDRA SANITARIA - TIPO PASTILHA 
ARREDONDADA COM SUPORTE 
PLASTICO, FRAGANCIA LAVANDA, 
EM PEDRA,, COMPOSTO DE 
NAFTALINA,CLORETO BENZALCONIO 
E ESSENCIA DE EUCALIPTO. 

UNIDADE 570 2,53 1.442,10 

28 44086 RASTELO/VASSOURA PARA JARDIM 
DE PLÁSTICO, COR VERDE, COM 
CABO DE MADEIRA, DIMENSÕES 
1.23M X 0,60 M X 0,84, NO MINIMO 22 
DENTES. ALTA QUALIDADE E 
RESISTÊNCIA NO MATERIAL DE USO. 

UNIDADE 108 27,36 2.954,88 

29 46016 RODO(PUXA E SECA) - CABO DE 
MADEIRA, BASE MEDINDO 60CM, 
BASE DE PLASTICO, COM DUAS 
LAMINAS DE BORRACHA. 

UNIDADE 432 14,3 6.177,60 

30 56358 SABÃO EM PÓ, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, 
ESSÊNCIAS DIVERSAS, LIMPEZA 
IMBATÍVEL, ZERO RESÍDUOS DE 
SABÃO NAS ROUPAS E CUIDADO 
COM O MEIO AMBIENTE, NÃO 
DESGASTA OS TECIDOS, 
EMBALAGEM PLASTICA COM 4KG 
QUE RENDE RENDE IGUAL A 5KG,  
DEVENDO CONTER EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 
EMBALAGEM: PACOTE PLASTICO 
COM 4KG, MARCA REFERÊNCIA 
OMO, TIXAN E BRILHANTE. 

SACO 4 
QUILO 

324 31,87 10.325,88 

31 44128 SABONETE - LIQUIDO, 
NEUTRO,SUAVE (PH ENTRE 7,0 A 
8,0),COMUM, PARA HIGIENE DAS 
MAOS, EM BOMBONA DE 5 LITROS. 

BOMBONA 
5,000 
LITRO 

194 21,44 4.159,36 

32 38019 SACO DE LIXO DE 100 LT - FARDO 
COM 100 UNIDADES EXTRA FORTE 

UNIDADE 648 50,87 32.963,76 

33 17461 SACO DE LIXO DE 15 LTS C/ 10 UNID. PACOTE 
10,000 

UNIDADE 

540 3,33 1.798,20 

34 33342 SACO DE LIXO DE 50 LT - FARDO 
COM 100 UNIDADES 

PACOTE 
100,000 

UNIDADE 

432 24,78 10.704,96 

35 48024 SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE 
PARA 200 LITROS, MEDINDO (120 X 
74)CM (ALT X LARG), COM 
ESPESSURA MINIMA DE 0,12MM, NA 
COR PRETA, CAPAZ DE SUPORTAR 
ATE 40KG SEM RASGAR E SEM 
DERRAMAR O LIXO LIQUIDO, PCT 
COM 100 UNIDADES, OBEDECER AS 
NORMAS NBR 9190 E NBR 9191. 

PACOTE 
100,000 

UNIDADE 

540 61,1 32.994,00 

36 50563 VASSOURA DE PELO DE ANIMAL, 
CABO DE MADEIRA, MEDIDA DA 
BASE 30CM, COM BASE DE MADEIRA 

UNIDADE 216 21,84 4.717,44 
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37 33343 VASSOURÃO COM CERDAS DE 
NYLON REFORÇADO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60 CM COM 
CABO DE MADEIRA , CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

UNIDADE 151 26,24 3.962,24 

     TOTAL 265.534,67 
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ANEXO I.I 
 

LOCAIS DE ENTREGA 

Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADES ESCOLARES ENDEREÇO 

EM 04 de Julho Av. Mato Grosso, 758 –NE – Centro. 
EM Nossa Senhora Aparecida Av. Mato Grosso, 1502 –NE – Centro. 
EM Professor Antônio Pereira Av. Getulio Vargas, 294 – NW – Bairro Boa Esperança. 
EM Jardim das Palmeiras Rua Arara Azul, 580 NW – Bairro Jardim das Palmeiras. 
Almoxarifado da SME Avenida Florianipolis esq. Com a Rua Dorvalino. (Almoxarifado da Sec. 

Mun. de Educação). 
EM Amélia Lena Fedrizzi Rua Rouxinol Quadra – 380. 
EMEI Armando Jacinto Brólio Rua Severino de Lima, 1718 – NE, Quadra 268 L. 01 – Nossa Senhora 

Aparecida. 
EMEI Karine Alves Maforte Rua das Perdizes, 220 – NW – Jardim das Palmeiras. 
EMEI Jordana Araujo da Silva Rua São Thomas, 164 NW – Bairro Boa Esperança. 
EMEI Reino Encantado Rua Canarinho, esquina com Av. Minas Gerais, nº 450 NW. 
EMEI Hestha Beata Kettener 
Heidemann 

Av. Brasil, nº 385 – NE - Centro. 

EM Jardim dos Ipês Av. Maranhão esq. com Rua Pica-pau – Jardim das Palmeira 
EM José Delfino Campo de Sousa Av. Mato Grosso, nº 2456 – NE – Alvorada. 
EM  Domingos Sávio Belo do 
Nascimentos 

Avenida Arezzo, esq. Com Rua Messina, S/N, Jardim Itália. 

EMEI Maria Antonia Becker de Lima Rua das garça Qdra. Nº 39 – NW - Olenka 
EMEI Itamarati Norte Rua Flamboyant, n. 171, Jardim das Árvores, Fazenda Itamarati Norte, 

Zona Rural, Campo Novo do Parecis/MT, CEP: 78.361-000 
EM Amélia Lena Fedrizzi (ANEXO) Rodovia 364, SN, Distrito Marechal Rondon. 78360-000 Campo Novo do 

Parecis - MT. 
EMEI Dolores M. Backes Funk Rua Rio Grande do Sul, quadra nº 28, Distrito Marechal Rondon. 78360-

000 Campo Novo do Parecis - MT 
EMEI Itamarati Norte (ANEXO) Avenida Argeu Augusto de Moraes, Fazenda Itamarati Norte, Zona Rural, 

Campo Novo do Parecis/MT, CEP: 78.361-000 

Secretaria Municipal de Administração / Infraestrutura / Des. Econômico / Finanças/  
Governo 

SECRETARIA ENDEREÇO 

Almoxarifado Prefeitura Municipal Av. Mato Grosso, 66 –NE – Centro. 

Secretaria Municipal de Assistência Social  
SECRETARIA ENDEREÇO 

SEMAS Rua Cambará, nº 439ne, Alvorada 

Secretaria Municipal de Turismo 
SECRETARIA ENDEREÇO 

Turismo Av Brasil 846 - Centro , Praça da Cultura Alviar Rother 

Secretaria Municipal de Cultura 
SECRETARIA ENDEREÇO 
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SECULTUR Rua Severino Euflasino De Lima, 1206, Bairro Nossa Senhora Aparecida 

Secretaria Municipal de Esportes e Laser 
SECRETARIA ENDEREÇO 

SEMEL Av. Mato Grosso, 1072 –NE – Centro. 
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ANEXO II 
 

Declarações 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 
299 do Código Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou 
Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
 
- Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública. 
 
- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

______________, em _____ de __________ de 2026. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
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ANEXO III 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
 Edital de Pregão Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO POR ITEM 

N. 0xx/2026 
 Proponente: 
Endereço:  Cidade: UF: 
Telefone: Fax:  E-mail:  
Banco: Agência:  Conta 

Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual:   

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

      
      
      
      
      
      

Declaramos que nos preços propostos 
no presente documento estão inclusas 
todas as despesas, tais como 
impostos, taxas, transporte, entrega, 
lucro e demais custos diretos e 
indiretos, não cabendo quaisquer 
alegações posteriores de omissão de 
custos na proposta, bem como pleitos 
adicionais, sendo o objeto do Edital 
entregue sem acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) 
dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com 
Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da 
empresa) 
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ANEXO IV 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2026                   VALIDADE: 
 
PREGÃO: N° 0xx/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 
  
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, 
pessoa jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade 
de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 
24.772.287/0001-36,  neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
EDILSON ANTONIO PIAIA, brasileiro, portador do R.G. n.º xxxxxxxx SSP-xx e inscrito 
no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na Rua xxxxxx, bairro xxxxxxxxx 
nesta cidade, e, de outro lado, a empresa ------------------ ----------------------------------------
-------------------------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------------------------------ Inscrição 
Estadual n° -------------------------, estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, 
Bairro ------------------------- Cidade -------------------------------------, fone de contato ----------
---------, email --------------------------------, representada neste ato pelo seu Representante 
Legal, Sr _______________________, portador do RG n.º _______ SSP/______, CPF 
n.º ______________, tendo em vista o Pregão Eletrônico n. xxx/2026, RESOLVEM 
REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 
123/06, Decreto Municipal n. 56/2023 e, subsidiariamente, podendo, de modo 
supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 
13.655/18 e demais legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de 
limpeza e higiene, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais de Educação, Assistência Social, Administração, Cultura, Finanças, 
Esportes, Infraestrutura, Desenvolvimento Econômico, Governo e Turismo, 
conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste 
documentos e seus Anexos. 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

Item Cód. 
Item Quant. Unidade Descrição Marca Valor 

Unitário Valor Total 

        
        

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 06(seis) meses, contados da data 
de publicação, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que haja 
saldo remanescente e comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 
2.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o do vencimento. 
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2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 
Preços, bem como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação 
da vigência. 
2.4 A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o 
fornecedor tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, 
suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal 
da ata de registro de preços, a cada 90 (noventa) dias, a fim de ratificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
3.2 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao 
órgão gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata 
ou notificar o fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado. 
3.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à 
Administração, através do órgão gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.4 Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, cabendo a Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os 
fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos 
preços praticados no mercado. 
3.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 
serão do fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a 
análise e deliberação a respeito do pedido. 
3.7 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na 
Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do 
fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
3.8 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá 
efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este 
esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar 
contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
3.9 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
F

19
-F

11
E

-7
E

40
-8

82
B



 

 
Página 46 de 59 

 

3.10 Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata 
poderá convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação 
original da licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 
3.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.12 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, 
passarão por análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade 
competente para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o 
pedido. 
3.13 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por 
aditamento à Ata de Registro de Preços. 
3.14 O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
3.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente comprovados e justificados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do 
Parecis, por meio da Secretaria solicitante, devendo ser observado o aspecto 
operacional e jurídico.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E FORNECIMENTO: 
5.1 O Fornecedor deverá entregar os itens solicitados em até 07 (sete) dias corridos, 
contados do recebimento da solicitação (Empenho), nas quantidades nele 
especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo 
adicional; 
5.2 As entregas deverão ser feitas nos horários normais de expediente, de segunda a 
sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, nos 
endereços citados em anexo, obedecendo a quantidade solicitada por cada secretaria; 
5.3 Os itens deverão ser entregues de acordo com o departamento/secretaria 
solicitante e nos locais indicados no momento do pedido, cabendo à contratada o seu 
descarregamento e alocação dos itens no local indicado pelo agente que for recebê-lo.  
5.4 O Fornecedor deverá entregar a quantidade que for solicitada, não podendo o 
mesmo alegar que deverá ser carga fechada, ter pedido mínimo ou qualquer outra 
questão referente à quantidade; 
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5.5 Quando houver solicitação de itens por mais de uma Secretaria, ainda que a 
entrega ocorra na mesma data, no mesmo local ou de forma conjunta, a contratada 
deverá separar, identificar e acondicionar os produtos conforme cada pedido, 
empenho ou autorização de fornecimento, de modo que cada Secretaria receba 
exatamente os itens e quantitativos por ela solicitados. Fica vedada a entrega de 
produtos misturados, sem separação por órgão solicitante, cabendo à contratada 
organizar os materiais de forma individualizada, com identificação clara da Secretaria 
destinatária, a fim de facilitar a conferência, o recebimento e o controle dos itens 
entregues. 
5.6 Os produtos deverão conter na sua embalagem a marca, prazo de validade e 
demais informações pertinentes conforme especificações exigidas; 
5.7 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
transportados em veículos adequados e sob a responsabilidade da Contratada, 
atendendo a todas as normas sanitárias;  
5.8 Serão recusados os produtos que forem entregues em desconformidade com o 
previsto neste instrumento;  
5.9 Caso a contratada necessite de prorrogação de prazo, deverá apresentar pedido 
formal, devidamente justificado, o qual estará sujeito à análise e aprovação do 
contratante, sem qualquer custo adicional à Administração.  
5.10 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, 
livre de amassados, rasgos, molhados, fora do prazo de validade ou qualquer outro 
defeito, sendo sempre conforme as especificações, dentro dos prazos e locais 
indicados pela solicitante;  
5.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento e quaisquer outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada;  
5.12 Os itens deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança 
previstas em lei. 
5.13 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional 
de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura dos produtos efetivamente entregues, constando a quantidade e o valor, 
devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim, 
acompanhada do relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de acordo com a 
ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
6.1.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações 
sobre o prazo, as condições e marca do produto entregue, o cumprimento das 
cláusulas contratuais, bem como qualquer outra informação relevante que seja 
necessário informar, conforme estabelecido na Cláusula Décima deste 
instrumento. 
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6.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias 
legais incidentes. 
6.3 Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para 
fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta 
de Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do 
Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
6.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
6.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 6.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos 
cofres públicos municipais. 
6.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
6.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
6.8 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c 
da contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
6.9 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento 
expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
6.10 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas 
as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
6.11 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, 
da Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com 
pessoas jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no 
art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 
1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, 
e por fim Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a 
consequente retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os 
pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  
6.12 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de 
“factoring”. 
6.13 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da contratada. 
6.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante.  
6.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
6.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.17 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 
6.1 somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 São obrigações da administração pública: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor 
contratado, de acordo com este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a entrega dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estabelecidas no presente instrumento; 
c) Receber provisoriamente, conforme dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do artigo 140 
da Lei 14.133/21, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de verificação de 
conformidade com a especificação do estudo técnico preliminar e termo de referência; 
d) Receber definitivamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término da 
verificação da conformidade, qualidade e quantidade do material, com a consequente 
aceitação; 
e) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou 
em parte, às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor 
especialmente designado, podendo solicitar esclarecimentos, documentos e realizar 
inspeções sempre que necessário; 
g) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado pelos valores correspondentes ao 
fornecimento dos objetos adquiridos, observados o prazo, a forma e as condições 
estabelecidos no instrumento contratual. 
h) Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado, sendo o pagamento 
condicionado ao recebimento definitivo do objeto e à apresentação da documentação 
fiscal adequada; 
i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 
56/2023 e neste instrumento; 
j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais; 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por 
meio de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7.2 São obrigações do fornecedor contratado: 
7.2.1 A contratada deverá cumprir integralmente todas as disposições contratuais, 
assumindo total responsabilidade pela execução do objeto, conforme as seguintes 
obrigações: 
a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a 
emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, 
mantendo-a atualizada e válida durante toda a vigência da Ata ou instrumento 
equivalente, inclusive em eventuais prorrogações. 
b) Manter atualizados seus dados cadastrais e meios de contato, incluindo telefone, 
WhatsApp e e-mail, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou 
instrumento equivalente. 
c) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo 
integralmente os riscos e as despesas decorrentes da correta, tempestiva e perfeita 
execução do objeto. 
d) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou instrumento 
equivalente, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo de outras medidas previstas em lei. 
e) Efetuar a entrega dos produtos nos locais previamente indicados no momento do 
pedido, em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e acondicionados, 
livres de amassados, rasgos, umidade, vazamentos, avarias ou quaisquer outros 
defeitos, observando integralmente as especificações exigidas no edital, na proposta, 
na autorização de fornecimento e neste instrumento. 
f) Entregar os produtos acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual deverão 
constar, de forma detalhada, os produtos fornecidos, as marcas, os quantitativos, os 
valores e demais informações necessárias à conferência pela Administração. 
g) Apresentar, juntamente com a nota fiscal, a autorização de fornecimento e as 
certidões de regularidade fiscal Federal, Estadual e Municipal, de regularidade 
trabalhista e do FGTS, quando exigidas para fins de recebimento e pagamento. 
h) Encaminhar a nota fiscal e os documentos exigidos por meio do Portal do 
Fornecedor, disponível no endereço eletrônico 
https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_camponovodoparecis/servlet/home, para 
conferência e validação da documentação pelo responsável competente, que, após a 
regular verificação, encaminhará o processo para pagamento. 
i) Executar a entrega sem ônus adicional para a Administração, cabendo ao 
fornecedor contratado todas as despesas de transporte, frete, tributos, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
securitários e quaisquer outros custos decorrentes direta ou indiretamente do 
fornecimento do objeto. 
j) Realizar o descarregamento e a alocação dos produtos no local indicado pelo 
agente responsável pelo recebimento, observando as orientações da Secretaria 
solicitante. 
k) Atender integralmente às quantidades solicitadas pela Administração, conforme 
Nota de Empenho, autorização de fornecimento ou documento equivalente, sendo 
vedada a exigência de pedido mínimo, fornecimento apenas em carga fechada ou 
qualquer outra restrição que inviabilize a entrega conforme a necessidade do 
contratante. 
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l) Comunicar à Administração Municipal, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas da data prevista para entrega, quaisquer motivos devidamente 
justificados e comprovados que possam impedir o cumprimento do prazo estabelecido. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos, avarias, inconformidades ou danos 
decorrentes do objeto fornecido, nos termos da legislação aplicável, especialmente do 
Código de Defesa do Consumidor. 
n) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 
que apresentarem defeitos, avarias, vícios ou desconformidade com as especificações 
exigidas, no prazo estabelecido pela Administração, contado da notificação formal. 
o) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do envio, recolhimento, 
substituição ou troca dos produtos que não atenderem às especificações exigidas. 
p) O recebimento definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade do fornecedor 
contratado pela qualidade, conformidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas posteriormente, excetuados os casos 
comprovados de uso inadequado ou mau uso pela Administração. 
q) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo nas 
hipóteses expressamente autorizadas pela Administração e permitidas pela legislação 
aplicável. 
r) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da Ata de Registro de 
Preços ou autoridade superior, nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021, 
prestando imediatamente os esclarecimentos, informações e documentos que forem 
solicitados. 
s) Responder legal, administrativa e financeiramente por danos causados à 
Administração ou a terceiros em decorrência da execução do objeto, sem que a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante reduza ou exclua sua 
responsabilidade. 
t) Assumir integralmente as obrigações e encargos decorrentes da execução da Ata 
ou instrumento equivalente, incluindo as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais, securitárias e demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante nem poderá onerar o 
objeto da Ata de Registro de Preços. 
u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos no art. 
124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
v) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços ou 
instrumento equivalente, as exigências legais de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como demais reservas 
de cargos previstas na legislação, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 
14.133/2021. 
w) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 
execução da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
x) Fornecer produtos de primeira qualidade, em conformidade com as normas 
técnicas, sanitárias, de segurança e de qualidade aplicáveis, sendo vedado o 
fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, na ausência destas, pela Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas ou por outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 
y) . 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços 
serão cobertas com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão 
ou entidade participante. 
 
CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
9.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do 
Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 
9.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e 
9.1.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.1.3.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.1.3.1.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
9.2 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.3 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
9.5 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA  
10.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
10.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições 
são relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o 
processo com toda a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização 
da Ata de Registro de Preços, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, 
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conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, 
adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a 
gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
10.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são 
relativas à execução do objeto, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
10.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor 
elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o 
Edital e a presente a ata de registro de preços e constará as estratégias de execução 
e fiscalização do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 
56/2023. 
10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 
de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a 
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e   
c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em 
que o fornecedor:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
10.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
10.9 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.10  O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por 
portaria. 
10.11 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 
de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o 
Decreto Municipal n. 56/2023. 
11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
F

19
-F

11
E

-7
E

40
-8

82
B



 

 
Página 55 de 59 

 

11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de: 
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto 
no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do 
objeto não executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no 
art. 6º do  Decreto Municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
11.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
11.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, 
VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto 
no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 
155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, 
II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 
fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 
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integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado 
no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) 
dias de atraso; 
11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter 
a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor 
do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os 
procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem 
que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
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11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 
e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto 
Municipal 056/23. 
11.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 
relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 
11.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o 
impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 
2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
11.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 
11.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 
cumulativamente à sanção mais grave. 
11.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
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societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
11.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção 
à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, conforme Decreto Municipal 56/2023.  
11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme 
Decreto Municipal 56/2023. 
11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
11.19 A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 
poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 56/2023 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
12.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
12.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, assim como no 
Diário Oficial dos Municípios (AMM). 
 
12.5 Fica eleito o foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser 
resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente 
Ata em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada no arquivo passivo administrativo. 

 
Campo Novo do Parecis, XX de XXX de 2026. 

 
___________________________                        __________________________ 
      Administração Pública                                                      Fornecedor 
Testemunhas: 
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